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Prefeitura Municipal de T aquaritinga 
Estado de São Paulo 

-·-·---- ---
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L E I  n9 2.542, de 03 de agosto de 1.993. 

DECLARA DE UTILIDADE PÜBLICA A ASSOCIAÇÃO AMI 
-

GOS DA CULTURA E DO MEIO AMBIENTE DE TAQUARI

T INGA. 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquari
tinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga 
a seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Fica declarada de utilidade públi 
ca a ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA CULTURA E DO MEIO AMBIENTE DE TAQUARITINGA. . 

ARTIGO 29 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITING , a a 03 agosto de 1.993. 
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Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra. 
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